
Publicação nº 194/2019
Terça, 24 de Setembro de 2019

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 1 / 7

ÍNDICE
BAHIA 2 ...................................................................................................................................................................................................... 

MACAUBAS / BA 2 ............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACAÚBAS 2 ................................................................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO - TERCEIROS, ART. 19 L. 6766/79 - INTERESSADO(S): SMARTGREEN ENERGIA LTDA-ME 2 ............................... 

SANTO ANTONIO DE JESUS / BA 2 ............................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DE JESUS - 2º OFICIO 2 ................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):
EGIDIA SILVA MALTA 2 ....................................................................................................................................................... 

RIO DE JANEIRO 3 ................................................................................................................................................................................. 

CAMPOS DOS GOYTACAZES / RJ 3 ............................................................................................................................................... 
CAMPOS CARTORIO DO 7 OFICIO DE NOTAS E REGISTRO IM 3 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MARCELO PESSANHA
3 ......................................................................................................................................................................................... 

RIO DE JANEIRO / RJ 4 ...................................................................................................................................................................... 
12º OFÍCIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS 4 ....................................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LEONARDO FIGUEIRA
QUINTAL SILVA, MICHELE TAVARES DE LIMA SILVA 4 ........................................................................................................ 

SÃO JOÃO DA BARRA / RJ 4 ............................................................................................................................................................ 
OFICIO ÚNICO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA 4 ....................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO - CONFRONTANTE, ART. 213 DA LEI N. 6.015/73 - INTERESSADO(S): ESPOLIO DE OZELIS DE
FREITAS ,MANHAES 4 ......................................................................................................................................................... 

SÃO PEDRO DA ALDEIA / RJ 5 ........................................................................................................................................................ 
1º OFÍCIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 5 ..................................................................................................................................... 

EDITAL - INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA - TERCEIROS, ART. 262, LEI DE REGISTROS PÚBLICOS - INTERESSADO(S): MAURICIO SANTOS
LEITE, LUCIANA COSTA DO AMARAL 5 ................................................................................................................................ 



Publicação nº 194/2019
Terça, 24 de Setembro de 2019

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 2 / 7

ESTADO - BAHIA
COMARCA - MACAUBAS/BA

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACAÚBAS

EDITAL - Loteamento - Terceiros, art. 19 L. 6766/79 - Interessado(s): SMARTGREEN ENERGIA
LTDA-ME

EDITAL DE LOTEAMENTO O Bel. FERNANDO ROGÉRIO GONÇALVES AMORIM, Oficial do Registro de Imóveis,
Hipotecas, Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da Comarca de Oliveira dos
Brejinhos, Estado da Bahia, na forma da Lei... FAZ SABER, a quem possa interessar, para todos os
fins de direito, que o Sr. JOSÉ MANUEL TOMBO CARBALLO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob
nº 504.938.175-49, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.383.613-24 - SSP/BA, residente e
domiciliado na Rua Pirapema, n° 34, Cond. Moradas do Tamarineiro, Lote 01, Piatã, Salvador-BA,
depositou neste cartório os documentos referidos no Art. 18, da Lei nº 6.766/79 e requereu o
registro do Loteamento denominado LOTEAMENTO SMARTGREEN FIRST, localizado no perímetro urbano desta
cidade, situado na Rodovia BA-156, Município de Oliveira dos Brejinhos, Bahia, com área total de
480.000,70m²;  composto  de  09  (nove)  quadras;  com  383  (trezentos  oitenta  e  três)  lotes  de
600,0m²/cada, com área em lotes: 283.255,85m²; Reserva Legal: 96.001,89m²; área institucional:
18.283,42m²; Sistema Viário: 41.347,91m²; áreas livres internas: 12.370,80m²; conforme ato de
aprovação  da  Prefeitura  Municipal  desta  cidade.  A  Escritura  Pública  do  imóvel  encontra-se
registrada neste Cartório, no Livro 2-N, Fls. 294, Matrícula 4.832, sob nº R-1. E, para constar
passei o presente, que será afixado no lugar de costume e publicado 3 (três) vezes na página do
sítio: http://registrodeimoveis.org.br/, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da data da última publicação. Decorrido o prazo legal sem que haja impugnação, será
efetuado o registro do já mencionado Loteamento. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Macaúbas,
Estado da Bahia, no dia dezenove (19) do mês de setembro (09) de dois mil e dezenove (2019).
___________________________________________ Fernando Rogério Gonçalves Amorim Oficial Registrador
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO PONTO DISTANCIA (M) COORDENADAS (UTM) E (METROS) N (METROS) 0 735.170.258
8.627.430.299 1 977.925 735.434.467 8.626.488.741 2 96.111 735.347.127 8.626.448.629 3 72.942
735.281.117 8.626.417.592 4 82.848 735.206.165 8.626.382.293 5 125.476 735.092.830 8.626.328.447 6
103.263  734.999.383  8.626.284.504  7  49.089  734.963.202  8.626.317.680  8  2.365  734.960.911
8.626.318.265 9 127.602 734.867.092 8.626.404.754 10 81.275 734.805.998 8.626.458.357 11 666.489
734.805.998 8.627.124.846 12 62.284 734.853.329 8.627.165.331 13 101.562 734.931.297 8.627.230.414
14 34.209 734.957.211 8.627.252.746 15 75.493 735.012.113 8.627.304.563 16 65.331 735.059.548
8.627.349.487 17 60.030 735.108.032 8.627.384.883 18 63.902 735.159.410 8.627.422.880 0 13.142
735.170.258 8.627.430.299

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - SANTO ANTONIO DE JESUS/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DE JESUS - 2º OFICIO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): EGIDIA SILVA MALTA

EDITAL (ARTIGOS: 1.071, CPC; 10 e 11 do Provimento 65/2017 do CNJ; 1418, §4º, E 1420, ambos do
Código de Normas e Serviços Extrajudiciais da Bahia) - PRAZO: 15 DIAS. 2° REGISTRO DE IMÓVEIS DE
SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA. A Dra. FLÁVIA GUIOTI, Oficial do 2° REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO
DE JESUS/BA, na forma da Lei, FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem
conhecimento, para CIÊNCIA DE GORGÔNIO DE ALMEIDA ARAÚJO (CPF: 004.025.675-87), MARIA CELUTA DE
ALMEIDA ARAÚJO (CPF:013.842.285-00), MARIA ALINA DE ALMEIDA ARAÚJO (CPF:013.842.364-20), MARIA
REGINA DE ALMEIDA ARAÚJO (024.750.065-87), MARIA RAQUEL DE ARAÚJO ANDRADE (CPF: 000.724.435-53),
EVANDRO PEREIRA ANDRADE (CPF: 000.724.435-53), SWAMI BARRETO ARAÚJO (CPF: 385.784.175-34), DANILO

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5WRVV3VFVSTmRrMUVSWGhPUkVGNldIazFkMXBIV1QwPQ==
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BARRETO DE ARAÚJO (CPF: 617.421.395-15), RODRIGO BARRETO DE ARAÚJO (CPF: 902.726.335-34), PRISCILA
BARRETO DE ARAÚJO (CPF: 943.391.125-34), ALFREDO CARLOS SAMPAIO ARAÚJO (CPF: 003.743.505-15), BALBINA
QUADROS ARAÚJO (CPF: 052.607.875-87), GERALDO JOSÉ SAMPAIO ARAÚJO (CPF: 000.640.925-34), GORGÔNIO
JOSÉ DE ARAÚJO NETO (CPF: 004.023.385-53), REGINA HELENA ARAÚJO SOARES (RG: 250.799), PEDRO ORLANDO
DA COSTA SOARES (CPF: 002.219.025-20), LUIZ CELSO SAMPAIO ARAÚJO (CPF: 245.778.558-87), ANA LUCIA
SAMAPAIO ARAÚJO (CPF: 865.865.217-34), DANIELA ALMEIDA AZEVEDO ARAÚJO, ANA JULINA BARRETO ARAÚJO (RG:
283.599), OU DE SEUS POSSÍVEIS HERDEIROS E SUCESSORES , INCERTOS OU NÃO SABIDOS, INCLUSIVE SEUS
RESPECTIVOS CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM, ALÉM DE EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS, TITULARES DE
DIREITO REAIS E DE OUTROS DIREITOS REGISTRADOS OU AVERBADOS NA MATRÍCULA Nº 07 DO IMÓVEL USUCAPIENDO,
que se processa perante esse Cartório de Ofício nos termos do pedido de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL
enquadrada na Ata Notarial como usucapião extraordinária, prenotado sob o nº 14.944, DATADA DE
29/03/2019, requerido por EGIDIA SILVA MALTA, CPF: 108.642.615-00, casada com Guilhermino Galvão
Malta, CPF nº 104.306.525-34, sobre o imóvel: "conforme memorial descritivo: Área (m2): 157,60 M²;
Perímetro (m): 63,98; Local: 1º Travessa 31 de Março, nº 44, Centro, Santo Antônio de Jesus-BA.
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO" Inicia-se a medindo do terreno a partir do ponto P1 (ponto de intersecção do
lado esquerdo com a frente do referido terreno). Do ponto P1 de Coordenadas UTM N 8.566.227,6436m e
E-470.781,7024m segue para o ponto P2 com azimute de 220,329 e uma distancia de 6,80m, tendo como
confrontante a 1º Travessa 31 de Março, determinando a frente do terreno. Do ponto P2 de coordenadas
UTM N 8.566.222,4561m e E 470.777,3004m, segue para o ponto P3 com azimute de 298,589 e distancia de
17,00m,  tendo  como  confrontante  Sri  Maria  Gildete  de  Andrade  dos  Santos  CPF-957  389  325-87,
determinando parte do lado direito do terreno. Do ponto P3 de coordenadas UTM N 8.566.230,5966m e E
472.762,3604m segue para o ponto P4 com azimute de 297,219 e uma distancia de 7,85m, tendo como
confrontante também Sr. Maria Gildete de Andrade dos Santos, complementando a lado direito do
terreno. Do ponto P4 de coordenadas UTM N 8.566.234,1862m e E 470.755,3785m segue para o ponto P5 com
azimute de 27,212 e uma distancia de 5,93m, tendo como confrontante o Colégio Estadual Francisco da
Conceicão Meneses CNPJ-02071663/0001-22, determinando o fundo do terreno. Do ponto PS de coordenadas
UTM N 8.566.239,4600 e E 470.758,0900m segue para o ponto P1 com azimute de 116,589 e uma distancia
de 26,40m, tendo como confrontante Sr. Ronald Almeida Cardoso CPF-101 032 285-00, determinando o lado
esquerdo do terreno. Finalizando no ponto P1 a poligonal do terreno, gerando uma área de 157,60m² e
um perímetro de 63,98m. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano
Central n2 39°00', fuso -24, tendo como DATUM � WGS 84. Todos os azimutes e distancias, área e
perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. Anotação de Responsabilidade técnica ART e
Memorial descritivo elaborado pelo Responsável Técnico, João Jorge Galvão, Arquiteto CAU A122404-2.
Dito imóvel possui cadastro junto à municipalidade, em nome da requerente, inscrição imobiliária
número n° 01.01053.0451.001. Ressalto que o bem a ser usucapido integra uma porção maior pertencente
a matricula nº 07 desta serventia e dela será desmembrado. Nos termos dos artigos 10 e 11 do
provimento 65/2017 do CNJ; e artigos 1418, §4º, 1420, ambos do Código de Normas e Serviços
Extrajudiciais da Bahia, caso a planta não contenha a assinatura de qualquer um dos titulares de
direitos reais e de outros direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na
matrícula dos imóveis confinantes, este será notificado pelo registrador competente. E, caso não seja
encontrado qualquer notificando ou caso esteja em lugar incerto ou não sabido, tal fato será
certificado pelo registrador, que promoverá a notificação por edital. O presente edital é resultado
da intimação infrutífera das pessoas citadas acima e de seus possíveis herdeiros e sucessores, na
Cidade  de  Santo  Antônio  de  Jesus,  estando  os  notificandos  em  lugar  incerto,  não  sabido  ou
inacessível, ficando todos CIENTES do procedimento administrativo, podendo manifestar interesse no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Edital. ADVERTÊNCIA: Não havendo
manifestação no prazo descrito, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados no pedido
inicial.

ESTADO - RIO DE JANEIRO
COMARCA - CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ

CAMPOS CARTORIO DO 7 OFICIO DE NOTAS E REGISTRO IM

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO PESSANHA

EDITAL Na qualidade de Responsável pelo Expediente do Cartório do 7º Ofício desta Comarca de Campos
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dos Goytacazes, RJ, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/97, atendendo a
requerimento da BARÃO MIRACEMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., é expedido o presente edital
de intimação, nos termos do art. 26 § 4º da Lei nº 9.514/97, considerando o mutuário MARCELO
PESSANHA, em local incerto e não sabido (devedor não localizado/ausente), para que compareça a esta
Serventia, situada na Avenida Alberto Torres nº 310, Centro, entre às 09:00 e 18:00 horas dos dias
úteis de segunda a sexta-feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
deste edital, para PAGAMENTO (purgação da mora), de responsabilidade de V.sa. No valor correspondente
a R$ 68.271,66 - sujeitando-se à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança e
ao acréscimo dos encargo(s) que vencer(em) até a data do efetivo pagamento; referente Contrato
Habitacional nº 1000000406970, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/12/2011, registrado
sob o nº R02 na matrícula nº 23.115 deste Cartório, referente ao imóvel situado Rua Barão de
Miracema,  255,  Aptº  110,  Centro,  Campos  dos  Goytacazes/  RJ.  Nesta  oportunidade,  fica  V.  Sa.
Cientificado de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado em favor da credora fiduciária, nos termos do
Art. 26 § 7º da Lei 9.514/97. Campos dos Goytacazes/RJ.,18 de Setembro de 2019. TATIANA RIBEIRO GOMES
MEDINA Resp. pelo Expediente Cartório do 7º Ofício de Justiça

COMARCA - RIO DE JANEIRO/RJ
12º OFÍCIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO FIGUEIRA QUINTAL SILVA, MICHELE TAVARES DE LIMA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Sergio Ávila Dória Martins, oficial do Serviço de Registro de Imóveis do 12º
Ofício de Registro de Imóveis, atendendo a requerimento de BARIGUI COMPANHIA HIPOTECÁRIA, prenotado
sob nº32841, procede por meio do presente, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, à
INTIMAÇÃO de LEONARDO FIGUEIRA QUINTAL SILVA, empresário, inscrito no RG sob o nº 00315640003,
DETRAN/RJ, e no CPF/MF sob o nº 082.354.697-74, e sua mulher MICHELE TAVARES DE LIMA SILVA,
empresária, inscrita no RG sob o nº 116089624, DETRAN/RJ, e no CPF/MF sob o nº 097.776.137-17,
ambos brasileiros, residentes e domiciliados na Rua São Germano 125, Campo Grande, nesta cidade,
para que compareçam a esta Serventia, situada na Avenida Maria Teresa, nº 260-Loja, Campo Grande,
Rio de Janeiro-RJ, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos na escritura pública de
compra e venda lavrada em 15/04/2016, pelo 15ºOfício de Notas desta cidade, às fls.168/178 do livro
SB-636, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 6969, sob o R-6, junto a este
Serviço Registral, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Maria Teresa nº75, sala 703,
Campo Grande, Rio de Janeiro/RJ, de responsabilidade de V.Sa. Segundo o requerimento, o valor
deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  23/05/2019,  corresponde  a  R$16.894,88  (dezesseis  mil  e
oitocentos e noventa e quatro reais e oitenta e oito centavos), sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento, conforme planilha de débitos que o acompanha. Fica V.Sa. cientificada de que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26-A, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio
de Janeiro-RJ, 16/09/2019. Sergio Ávila Dória Martins, oficial do Registro de Imóveis, matrícula
TJRJ 90-301.

COMARCA - SÃO JOÃO DA BARRA/RJ
OFICIO ÚNICO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
ESPOLIO DE OZELIS DE FREITAS ,MANHAES

Retificação Extrajudicial de Registro ( Lei 6015/73, art. 213, ) PROTOCOLO: 18504 NOTIFICANTE:
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HEVERALDO AUGUSTO S VIANA NOTIFICADO: ESPOLIO DE OZELIS DE FREITAS MANHAES Ilustríssimo (a) Senhor(a)
Trata-se de procedimento extrajudicial de retificação de registro envolvendo o imóvel de Matricula nº
25444. LIVRO 3-l, FLS. 275, deste Registro Imobiliário, processado nos termos dos artigos 212 e 213
da Lei de Registros Publico (6.015/73). Tendo em vista que Vossa Senhoria é confrontante com o imóvel
objeto da matrícula 25.444 e não constam da planta e do memorial descritivo apresentado sua anuência
expressa, fica assim Vossa Senhoria NOTIFICADA do inteiro teor dos trabalhos técnicos que seguem
anexos, podendo, nos termos do §2º do art. 213, impugnar FUNDAMENTADAMENTE os presentes trabalhos, no
prazo legal de 15 dias. O art. §4º, do art. 213, da LRP determina que a falta de impugnação no prazo
acima mencionado resulta na presunção legal de anuência dos confrontantes ao pedido de retificação de
registro.  Portanto  são  3  (três)  as  opções  que  a  lei  confere  ao  NOTIFICADO:  1)  Impugnar
FUNDAMENTADAMENTE; 2) Anuir expressamente (assinar a planta e o memorial descritivo, reconhecer as
firmas); 3) Deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, outrossim,
que a retificação de um imóvel não tem o condão de alterar a descrição dos demais e que a anuência
dada pelo confrontante não tem o potencial de afetar seus direitos reais registrados. NOTIFICADO
ESPOLIO DE OZELIS DE FREITAS MANHAES ENDEREÇO: Rua Amelia Buechem, s/n, Centro, Sao Francisco do
Itabapoana - RJ

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - SÃO PEDRO DA ALDEIA/RJ
1º OFÍCIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

EDITAL - Instituição de Bem de Família - Terceiros, Art. 262, Lei de Registros Públicos -
Interessado(s): MAURICIO SANTOS LEITE, LUCIANA COSTA DO AMARAL

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, RJ. EDITAL PARA
RECONHECIMENTO DE TERCEIROS DA INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA FEITO POR MAURICIO SANTOS LEITE E SUA
MULHER LUCIANA COSTA DO AMARAL - Prazo 30 (trinta) dias. EUFRASIO GONÇALVES DE MELLO, OFICIAL DO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC... FAZ SABER a todos que o presente edital viram, ou dele conhecimento tiveram, e a quem
interesse possa, que em 13 de Setembro de 2019, foi apresentado para registro e prenotado sob o nº
76151, fl. 098, L.1-E, a ESCRITURA PÚBLICA DE INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA, lavrada no dia 10 de
Setembro de 2019, no Cartório do 1º Ofício de Notas de São Pedro da Aldeia, RJ, no livro 336, fl.
246/248,  ato  089,  pelos  quais  Mauricio  Santos  Leite  e  sua  mulher  Luciana  Costa  do  Amaral,
brasileiros, casados em 09 de maio de 1997 sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da
Lei 6515/77, ele administrador, filho de Antonio da Silva Leite e de Solange Santos Leite, portador
da carteira nacional de habilitação nº 00125303512 expedida pelo Departamento Nacional de Trânsito
do DETRAN-RJ em 19.12.2014, inscrito no CPF sob o nº 025.811.417/78, ela do lar, filha de Luiz José
do Amaral e de Maria das Graças Costa, portadora da carteira de identidade nº 09240529-9 expedida
pelo IFP-RJ em 20.06.1989, inscrita no CPF sob o nº 011.810.947/20, ambos residentes e domiciliados
à Rua Amélio Soares dos Santos, nº 133, bloco "C", aptº 104 do Condomínio Residencial Marina Clube,
em Baixo Grande, São Pedro da Aldeia/RJ, instituíram em Bem de Família, de acordo com os Artigos
1711 a 1717 do Código Civil e Artigos 19 a 23 do Decreto Lei nº 3.200/1941, o imóvel constituído
por Apartamento nº 104 (cento e quatro), localizado no Primeiro Pavimento tipo do Bloco "C" e sua
respectiva fração ideal de 0,002550 do "Condomínio Residencial Marina Clube", implantado no domínio
útil da Gleba 03 (três), desmembrada da Gleba 03 (três) do desmembramento situado no lugar de Baixo
Grande, zona urbana deste município de São Pedro da Aldeia, RJ, foreira à União, a qual tem na sua
totalidade 53.135,85m2 e o referido apartamento, com área de 80,67m², área comum de 13,113m²,
totalizando a área de 93,78m², com direito a duas vagas na área de estacionamento, cadastrada na
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sob o nº 83488000, o qual se destina a domicílio e
residencial suas e de seus filhos enquanto viverem e isento de execução por dívidas posteriores à
presente instituição, salvo as que provierem de tributos relativos ao imóvel ou de despesas de
condomínio. O imóvel foi havido pelo outorgante instituidor através de escritura de compra e venda,
lavrada no Cartório do 2º Ofício de Notas de São Pedro da Aldeia/RJ, no Livro 306, fls. 65/68, Ato
026, em 08/12/2017, registrada no L.02 do Registro Geral sob o nº R.2-25911, em 05/03/2018. E para
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital, em extrato da escritura, o qual será afixado e publicado, na forma da lei, com o
aviso de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZFBWRTB3VFdwamRrMUVhM3BPUkVreldIazFkMXBIV1QwPQ==
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da publicação deste, RECLAMAR contra a instituição, por escrito, perante o Oficial de Registro de
Imóveis deste Cartório do 1º Ofício de São Pedro da Aldeia, RJ, na Rua Francisco Coelho Pereira, nº
119, loja C, Centro, no horário de 9:00h às 17:30h, nos dias úteis. Aos 20 dias do mês de Setembro do
ano de dois mil e dezenove. Eu, (as.) Izinete Rangel Leite, Substituta, fiz digitar e subscrevo.
(as.) Izinete Rangel Leite, Substituta.
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